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ETUMel DO RIO ~MU DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 1.687, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1989. 

"AUTORIZA, EM CARÁTER EXCEPCIO-

NAL A COMPANHIA RIOGRANDENSE 

DE TELECOMUNICAÇÕES - CRT, CONS 

TRUIR NAS CONDIÇÕES QU2. ESTABE 

LECE". 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Cãmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1Q - Fica, a Companhia Riograndense de Telecomuni- 

cações, autorizada a construir e ampliar seu 

prédio, na Rua José Mário Mônaco nQ 235, e que está inserido em Zona Co 

mercial Central, de moldes a obedecer o projeto que prevê um estaciona -

mento coberto de 108,48 m2 , um pavimento térreo da mesma dimensão e ou-

tro pavimento superior com idênticas medidas. 

Art. 2Q - Para essa construção e ampliação, fica a CRT 

liberada da obrigação de observar o recuo de 

fundos (5,00 metros) e de altura máxima de 7,00 metros, podendo atingir 

o projetado, liberada ainda a obrigação de afastamento quanto as divi-

sas, tudo em desconformidade excepcional ao disposto no Art. 13, § 54 e • 

suas alíneas da Lei Municipal nQ 391/71. 

Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicação, revogadas as disposições em contrá- 

rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 

treze dias do mês de dezembro de mil novecentos e oitenta e nove. 

FORTUNA70JANIR IZZARDO 

Pryíeito m9 iCïpal 
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